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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845707-82.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
Assunto: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo  at ivo:  AUTOR: ROSALVA JACINTO DA HORA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que autuei e faço os presentes autos CONCLUSOS. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 15 de dezembro de 2017

WEZALY DE MEDEIROS MEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845707-82.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Consta nos autos requerimento de solicitação de pagamento administrativo do seguro DPVAT.

Considerando que o documento supra data do mês de setembro de 2017, INTIME-SE a parte promovente
para, no prazo de 15 dias, informar se houve pagamento administrativo ou negativa neste, emendando a
exordial, se necessário. 

P.I

JOÃO PESSOA, 11 de janeiro de 2018.

Renata da Câmara Pires Belmont

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0845707-82.2017.8.15.2001  [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) advogado (a) da parte autora....devidamente intimado(s)

do DESPACHO de ID12065304:..........

João Pessoa-PB, em 18 de junho de 2018

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário
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EM ANEXO.
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  Rua Rodrigues de Aquino, n° 718, Jaguaribe, João Pessoa/PB - (83) 

3221-0246 / 8887-4839 - Email: cesarmacedo.adv@gmail.com 
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845707-82.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
Assunto: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo  at ivo:  AUTOR: ROSALVA JACINTO DA HORA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

                                                                                 Nesta data faço juntada e conclusão dos autos a MM.Juíza. Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 18 de julho de 2018

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0845707-82.2017.8.15.2001

DESPACHO

Defiro o pedido de assistência judiciária.

1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa;

2. Caso negativa a certidão, determino a citação da parte ré, com prazo de 15 dias, uma vez
que a audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se
inoportuna no presente caso.

3. Apresentada contestação, INTIME-SE para impugnar no prazo de 15 dias.

CUMPRA-SE

JOÃO PESSOA, 26 de fevereiro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 8° VARA DE JOAO PESSOA PB. 

 

 

 

 

PROCESSO DE Nº: 0845707-82.2017.8.15.2001

 

 

 

 

 

 

ROSALVA JACINTO DA HORA, já qualificado (a) e identificado (a) nos autos todos constados

da exordial de fls. que tramita perante este juízo todos constado da exordial de fls., vem pelo advogado e procurador firmatário , 
, na forma seguinte:IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO

 

“ ”EX – POSITIS

 

Douto Julgador, inicialmente não foi impugnado o rito e nem o valor da causa, consoante se

depreende da manifestação da parte adversa, esta acata como incontroverso tanto o rito e quanto ao valor dado a causa.
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Os documentos juntados pelo réu são impugnados quanto à forma  do art. 365 Inc.”. III do“ex-vi’

CPC, o que desde logo se requer.

Existe naturalmente, legitimidade, capacidade jurídica e interesse de agir do pólo passivo da ação,

visto que estão reunidas as condições explicitadas no art. 3º do CPC, razão pela qual, impugnamos a objetividade da aplicabilidade

da carência do direito de ação, ou ainda, da ilegitimidade do pólo ativo da demanda.

 

Quanto ao mérito, é de se vivenciar, que a defesa da ré isolada como se encontra, não atende aos

ditames do art. 333 Inc. II do CPC, razão pela qual, é de ser rejeitada a defesa de fls., impugnado a mesma em todos os termos,

fatos pedidos, e ao mesmo tempo se ratificando em vias de consequências, os termos da inicial autoral e purgando pela

procedência da ação em todos os termos, fatos e pedidos.

 

Na verdade se vivenciando as prova dos autos no deparamos com a defesa de fls., na qual não ofende

os direitos vindicados pelo o autor.

 

Douto julgador, se ver que a parte adversa juntou uma enormidade quantidade de documentos, que na

verdade, quanto à forma são impugnados por não estar devidamente autenticada, a luz do art. 365 I do CPC, portanto imprestáveis

como meio de prova em juízo, e de outra banda, é de se vivenciar que tais documentos não têm o condão de elidirem os direitos

vindicados na ação.

 

Ora os preliminares suscitados, na defesa de fls., pelo pólo passivo em conjunto, em momento algum,

alcançam seus objetivos.

 

Com efeito, procedemos à impugnação “in totum” de todos os termos, fatos e pedidos da defesa

apresentada nestes autos por ambos integrantes do polo passivo desta demanda, e em vias de consequências, mantemos na

integridade da petição inicial por ser medida da mais necessária e salutar justiça.
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Procedido estas manifestações por parte do autor, vindicamos do nobre juiz, que intime as partes para

especificação de provas.

A demais a defesa não produziu, qualquer tipo de elemento que atenda ao que estabelece o Art. 333

INC II do CPC, razão pela qual requeremos que o feito tenha seu curso norma.

 

Com efeito, se procede à impugnação as contestações coligadas do pólo passivo da demanda, e de

outro lado julgando-se procedente o pedido autoral por ser medida de justiça.

 

Com efeito ainda e de se requerer deste juízo que determine pericia medica prova importante  , para

que possa o autor provar o seu alegado por ser medida de justiça

               

Termos em que, pede DEFERIMENTO.

 

João Pessoa – PB, 07 de junho de 2019.
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Em anexo.
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845707-82.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Polo  at ivo:  AUTOR: ROSALVA JACINTO DA HORA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

                                                   Foi feita consulta  ao sistema PJE, e consta uma ação na 16ª Vara Cível, com  as mesmas partes ,

tendo sido dada a entrada em 04/04/2017,  e com Sentença prolatada desde 30/05/17,tendo sido INDEFERIDA a inicial. Certifico

e dou fé.

JOÃO PESSOA, 20 de agosto de 2019

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0845707-82.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se despacho id 19484556.

JOÃO PESSOA, 10 de maio de 2020.

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845707-82.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo  at ivo:  AUTOR: ROSALVA JACINTO DA HORA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

                                                 FOI LOCALIZADA UMA AÇÃO COM AS MESMAS PARTES NA 16ª VARA CÍVEL, DE

NÚMERO 0816869.32.2017, COM SENTENÇA INDEFERINDO A INCIAL, E COM TRANSITO EM JULGADO E

ARQUIVADO OS AUTOS.Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 11 de maio de 2020

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0845707-82.2017.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Em razão da prevenção prevista no art. 284, II, do CPC, REMETAM-SE os autos à 16ª Vara Cível da
Capital. 

JOÃO PESSOA, 8 de julho de 2020.

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0845707-82.2017.8.15.2001

AUTOR: ROSALVA JACINTO DA HORA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, na data da assinatura eletrônica
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